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A piscicultura em Angra dos Reis 



• Os principais cultivos são banana, aipim, quiabo, 
mandioca; 

 

• População rural de 6.221 habitantes (IBGE 2010); 

  

• Possui comunidades indígenas (Guarani e Pataxó), 
quilombola e caiçaras. 

 

• Há 75 DAP’S físicas e 3 DAP’S Jurídicas ativas, 
agroindústrias de ovo de codorna, mel, palmito 
pupunha, banana passa. 

Agricultura em Angra dos Reis 



 



-a abundância de água de ótima qualidade, 

 

- o clima tropical que proporciona temperaturas 
ideais por todo o ano, 
 

- a proximidade com áreas urbanas populosas. 

A piscicultura continental em Angra dos Reis: 
 





Características da produção 

• Associada a agricultura familiar: segurança 
alimentar, comercialização direta ou indireta; 
 

• Ganhou incremento  a partir dos anos 90, 
apoio PMAR, Emater-Rio, Governo do 
Estado(Peixe Sul); 
 

• Gde número de tanques de pequeno porte, 
diversas finalidades, e pouca formalização. 

 





Quadro da pisicultura em 2010 
Local N Produtores N Tanques PMAR Particular 

Caputera 08 17 06 11 

Cantagalo 06 09 05 04 

Jundiaquara 06 14 09 05 

Serra DAgua 05 12 12 00 

Banqueta 10 16 06 10 

Bracui 11 29 20 9 

Mambucaba 13 44 28 16 

Praia Vermelha 01 01 01 00 

Zungu 06 08 03 05 

Ariró 06 20 10 10 

Imbu 03 12 12 0 

Monsuaba 02 03 03 0 

Verolme 01 02 00 02 

Camorim 01 03 03 00 

Itanema 01 01 0 01 

Aldeia Sapukaí 03 04 03 00 

Totais 83 195 122 73 



 



Momento de incertezas 

• Nos últimos anos a atividade vem sofrendo 
com um impasse: 

    - baixo grau de estruturação e cooperação na 
atividade( custeio/facilitar comercialização); 

   - dificuldades a ingressar no PNAE; 

   - entraves burocráticos relativos as normas 
ambientais e de formalização.   





              RESOLUÇÃO No 317,  
                   DE 26 DE AGOSTO DE 2003. 

 

• Art. 1º Instituir o Cadastro Nacional de 
Usuários de Recursos Hídricos – CNARH para 
registro obrigatório de pessoas físicas e 
jurídicas de direito público ou privado usuárias 
de recursos hídricos. 

• § 1º O CNARH conterá informações sobre a vazão utilizada, local de 
captação, denominação e localização do curso d’água, empreendimento 
do usuário, sua atividade ou aintervenção que pretende realizar, como 
derivação, captação e lançamento de efluentes, a serem prestadas pelos 
usuários de recursos hídricos, em formas e tempos a serem definidos pela 
ANA 





MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

RESOLUÇÃO No 413, DE 26 DE JUNHO DE 2009 
 

• Dispõe sobre o licenciamento ambiental da 
aquicultura, e dá outras providências; 

• § 1o Os empreendimentos aquícolas de pequeno 
porte, independentemente do potencial de 
severidade das espécies (PB, PM e PA) e os de médio 
porte com baixo potencial de severidade das 
espécies (MB) poderão, a critério do órgão ambiental 

licenciador, ser licenciados por meio de 
procedimento simplificado de licenciamento 
ambiental, conforme documentação mínima. 





REGISTRO GERAL DE ATIVIDADE PESQUEIRA 

• Compete ao MPA a organização e 
manutenção do Registro Geral da Atividade 
Pesqueira - RGP, instrumento do Governo 
Federal que visa a contribuir para a gestão e 
o desenvolvimento sustentável da atividade 
pesqueira, em atendimento ao disposto 
na Lei no 11.959, de 26 de junho de 2009. 

 

http://www.mpa.gov.br/files/docs/Leis/2009/LEI Nº 11959-09 - Lei da Pesca e Aquicultura.pdf




Resoluções INEA sobre piscicultura 

• Res 78 (2013) 

    -  estabelecia prazo out/2014 prazo regularização; 

     -  02 anos de prazo p/ outorga ou uso insignificante; 

 

• Res 79 (2013) 

    - Inexigibilidade para piscicultura até 3,0 ha, 
desde que fora da Faixa Marginal de 
Proteção; 

       

  





Cadastro Ambiental Rural – CAR 

• Registro eletrônico, obrigatório para todos os imóveis 

rurais, objetiva integrar as informações ambientais 

referentes à situação das Áreas de Preservação 

Permanente , das áreas de Reserva Legal, das 

florestas e de vegetação nativa, das Áreas de Uso 

Restrito e das áreas consolidadas das propriedades e 

posses rurais do país. Criado pela Lei 12.651/2012. 





Atuação da PMAR para o 
desenvolvimento do setor 

• Historicamente a PMAR construiu tanques, 
prestou assistência técnica(direta e 
indiretamente via EMATER); 

 

• ofereceu transporte de insumos e produção, 
e comercialização direta; 

 

•  apoiou intercâmbios; 

 



 



Atuação do poder publico na 
superação de desafios 

• Mapear e capacitar os piscicultores 
interessados em formar núcleo colaborativo 
de produção e comercialização conjunta; 

• Em conjunto com FIPERJ e EMATER buscar 
plano de ação visando identificar/superar 
barreiras p/ regularização ambiental; 

• Atuar na elaboração de projetos necessários 
a infraestrutura e comercialização a 
população e PNAE.   
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